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Senhor Presidente, 
 

Solicito a Vossa Excelência que se digne de submeter à apreciação do Plenário o presente 

REQUERIMENTO  ESCRITO, fundamentado no art. 171 XVI, do RICMJP para fins de realização de 

serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se 

encaminhar ao Prefeito Cícero Lucena, através do Gabinete do Prefeito – GAPRE, o REQUERIMENTO 

em tela, em que se solicita a  implantação de um Parque Linear no bairro do Valentina, a fim de 

contemplar todos os moradores da respectiva região com este importante e necessário espaço 

público para fins de convívio e lazer, bem como para atender as questões ambientais que versam 

sobre a recuperação e preservação dos cursos d’água.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com amparo no direito constitucional de petição aos Poderes Públicos (art.5º,XXXIV,“a”, da 

CF) e na atribuição do Prefeito Municipal para prover os serviços e obras da administração pública 

(art.60, XIII, da LOMJP), delegável aos seus auxiliares (art. 60, XXXIV, da LOMJP), solicito o 

atendimento ao pleito acima descrito, que surgiu através de demandas oriundas dos moradores da 

localidade, qual seja, do bairro Valentina. 

  Nesse sentir, urge salientar que o Valentina fica localizado na Zona Sul do Município de João 

Pessoa-PB, região que está em crescente expansão habitacional, comercial e industrial. Além disso, o 

referido bairro é o segundo mais populacional da Capital e, por se tratar de bairro carente, fato este 

consabido, muitas das vezes é esquecido pelo Poder Público. Um exemplo disso é a quantidade 

aquém do necessário no que diz respeito a parques e ambientes públicos que estimulem a atividade 

física ou propiciem aos moradores do referido bairro momentos de lazer, sobretudo em família.  

  Em contrapartida, acerca dos parques lineares, cumpre destacar que estes, dentre os 

inúmeros benefícios, ajudam na preservação dos recursos naturais de forma a minimizar a 

degradação do meio ambiente e evitar a ocupação humana irregular em áreas de preservação, 

podendo agregar em sua infraestrutura espaços recreativos como quadras esportivas, pistas de 
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caminhadas, lagos, áreas de convívio e interação. 

  Não à toa, como o próprio nome sugere, o Parque Linear tem uma estrutura cujo 

comprimento é maior que a largura, visando formar uma “linha”/”reta” de área verde. Via de regra, 

são construídos paralelamente a cursos d’água, como rios e córregos, acompanhando seus trajetos. 

Nota-se, pois, que sua implantação configura muito mais do que um simples ambiente de lazer e 

convivência que deixa a cidade mais bonita e agradável, por exemplo, sendo também importante 

para a preservação ambiental.  

  Sobre o tema em testilha, faz-se necessário pontuar que a sua projeção abrange direitos 

assegurados constitucionalmente, tais quais, o direito ao lazer e ao meio-ambiente saudável. Assim 

sendo, a implantação de um Parque Linear no Bairro do Valentina visa atender, por exemplo, o 

disposto na Constituição Federal de 1988 em seus artigos 6º, caput, 7º, IV, 217, § 3º, e 227, isso, 

acerca do direito ao lazer que, por sua vez, trata-se de um direito subjetivo, fundamental e da 2ª 

geração; também encontrado Declaração Universal dos Direitos Humanos, no artigo XXIV. Quanto ao 

meio-ambiente, sem maiores delongas, esse encontra-se previsto no art. 225 da referida Carta 

Cidadã, e que determina que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. 

  Frente ao exposto, e diante das constantes reivindicações dos moradores do Valentina, além 

da hialina necessidade de propiciar a todos os munícipes, sem exclusão geográfica ou de natureza 

social, um ambiente de qualidade para fins de desenvolvimento da prática de atividades ao ar livre, 

lazer e recreação; estanto, ainda, em conformidade com uma consciência ambiental,  requer-se que 

as providências sejam adotadas, por parte do órgão responsável, para a realização do projeto 

solicitado. 

   

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 15 de março de 2023. 

 
 

 
VEREADOR EM JOÃO PESSOA 
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